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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 016/2025. 
Concede Férias a servidores. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 

 

 

 

Registre-se,  
Publique-se e,  
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 dias do mês de janeiro do 
ano de 2025.        
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 013/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025 
Aprova a Escala de Plantões de Farmácias e Drogarias do Município no 
período de 18 de janeiro de 2025 à 28 de novembro de 2025 
DIEGO JARDIM PERGO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando a homologação da Escala 
de Plantões pelo Secretário de Saúde, 
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica aprovada a Escala de Plantões das Farmácias e Drogarias do 
Município de Altônia, homologada pela Secretaria Municipal de Saúde, para a 
vigência no período compreendido entre 18 de janeiro de 2025 à 28 de 
novembro de 2025, de acordo com o anexo I, que fica fazendo parte integrante 
deste Decreto. 
Art. 2º. Qualquer alteração na escala será de competência da Secretaria 
Municipal de Saúde, que fica autorizada a baixar a respectiva resolução. 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 dias do mês de janeiro de 
2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 
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